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Subseção III
Das Leis

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer
membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso
Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais
Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos
nesta Constituição.

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:
I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas;
II - disponham sobre:
a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e

autárquica ou aumento de sua remuneração;
b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária,

serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios;
c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento de

cargos, estabilidade e aposentadoria;
* Alínea "c" com redação dada pela Emenda Constitucional nº 18, de 05/02/1998
d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, bem

como normas gerais para a organização do Ministério Público e da Defensoria Pública dos
Estados, do Distrito Federal e dos Territórios;

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública, observado
o disposto no art. 84, VI;

* Alínea "e" com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de cargos,

promoções, estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a reserva.
* Alínea "f" acrescida pela Emenda Constitucional nº 18, de 05/02/1998

§ 2º A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à Câmara dos Deputados de
projeto de lei subscrito por, no mínimo, um por cento do eleitorado nacional, distribuído
pelo menos por cinco Estados, com não menos de três décimos por cento dos eleitores de
cada um deles.
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LEI Nº 6.837, DE 29 DE OUTUBRO DE 1980

Fixa os efetivos da Força Aérea Brasileira em
tempo de paz, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o CONGRESSO
NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art 1º Os efetivos de pessoal da Força Aérea Brasileira, em tempo de paz, terão os
seguintes limites por postos e graduações:

I-Oficiais
- Tenentes-Brigadeiros .................................................................................. 6
- - Majores-Brigadeiros..................................................................................21
- - Brigadeiros ...............................................................................................38
- - Coronéis ................................................................................................ 239
- - Tenentes-Coronéis ................................................................................. 521
- - Majores ................................................................................................. 895
- - Capitães ............................................................................................... 149
- - Primeiros e Segundos-Tenentes .......................................................... 2768
II - Praças
- Suboficiais e Sargentos .............................................................................17000
- Cabos e Soldados ......................................................................................23000
- Rarifeiros .....................................................................................................3700
- Voluntários das diferentes especialidades do Corpo do Pessoal Graduado 1000
Parágrafo único. Aos postos de Oficial-General, referidos no inciso I deste artigo,

quando integrantes do Quadro de Oficiais-Aviadores, será acrescida a expressão "do Ar".

Art 2º Os efetivos a vigorar em cada ano serão preenchidos por militares de
carreira e militares temporários, sendo fixados dentro dos limites previstos nesta Lei por:

I - ato do Presidente da República - para Oficiais; e
II - ato do Ministro da Aeronáutica - para Praças.
Parágrafo único. Para efeito desta Lei, serão considerados militares temporários:
a) Oficiais da Reserva não remunerada quando convocados;
b) Oficiais e Praças de Quadros Complementares, admitidos ou incorporados por

prazos limitados e destinados a completar os Quadros de Oficiais e as diferentes
especialidades de Praças;

c) as Praças engajadas ou reengajadas por prazo limitado; e
d) os incorporados para prestação do serviço militar inicial.

Art 3º Os atos a que se refere o artigo 2º fixarão, respectivamente, os efetivos por
postos ou graduações a vigorar no ano seguinte e especificarão:

I - o ato do Presidente da República:
a) os efetivos que serão preenchidos por Oficiais de Carreira e Oficiais

Temporários, por postos; e
b) os efetivos de Oficiais de Carreira e Temporários em cada posto, nos diferentes

Quadros;
II - o ato do Ministro da Aeronáutica:
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a) os efetivos que serão preenchidos por Praças de Carreira e Temporárias, por
graduações; e

b) os efetivos dos Quadros das Praças de Carreira por graduações e
especialidades.

§ 1º Os efetivos fixados anualmente para os Oficiais e para as Praças de Carreira,
nos diferentes Quadros, serão os efetivos de referência para fins de promoção.

§ 2º Os efetivos fixados anualmente para os Oficiais de Carreira, nos diferentes
Quadros, serão os efetivos de referência para fins de aplicação da Cota Compulsória de que
trata o Estatuto dos Militares.

Art 4º A fixação dos efetivos de alunos das escolas de formação de oficiais e de
graduados da Ativa e de alunos das escolas de formação de oficiais da Reserva será regulada
pelo Ministro da Aeronáutica, de modo a atender às necessidades dos postos e graduações
iniciais dos respectivos Quadros e da formação de reservas.

Art 5º Não serão computados nos limites dos efetivos fixados no artigo 1º:
I - os Oficiais-Generais Ministros do Superior Tribunal Militar;
II - os Oficiais e Praças da Reserva convocados para manobras, exercícios ou

estágios de instrução;
III - os militares agregados e os que, por força de legislação anterior,

permanecerem sem numeração nos Quadros de origem;
IV - os Oficiais e Praças da Reserva Remunerada convocados por prazo limitado;
V - os Aspirantes-a-Oficial;
VI - os alunos das escolas de formação de Oficiais e de Graduados da Ativa e os

alunos das escolas de formação de Oficiais da Reserva.

Art 6º Os Quadros de Oficiais do Corpo de Oficiais da Ativa da Aeronáutica são
os seguintes:

I - Quadros de Oficiais de Carreira:
- Quadro de Oficiais Aviadores,
- Quadro de Oficiais Engenheiros,
- Quadro de Oficiais Intendentes,
- Quadro de Oficiais Médicos,
- Quadro de Oficiais Farmacêuticos,
- Quadro de Oficiais Dentistas,
- Quadro de Oficiais de Infantaria da Aeronáutica, e
- Quadro de Oficiais Especialistas da Aeronáutica;
II -Quadros de Oficiais Temporários:
- Quadro Complementar de Oficiais da Aeronáutica, e
- Oficiais da Reserva não remunerada, convocados.

Art 7º Fica o Poder Executivo autorizado, respeitados os limites de efetivos por
postos e graduações fixados no artigo 1º desta Lei, a promover as medidas necessárias ao
melhor aproveitamento do pessoal para atender aos serviços da Aeronáutica, dispondo,
inclusive, sobre a criação, transformação, organização, reorganização e extinção de Quadros,
bem como sobre as condições de ingresso nos referidos Quadros ou a transferência de
Quadros, desde que tais providências não acarretem prejuízo às promoções dos militares
existentes.
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Art 8º A Força Aérea Brasileira possui, em extinção, o Quadro de Administração
e o Quadro de Especialistas em Suprimento Técnico, do Corpo de Oficiais da Ativa da
Aeronáutica.

Parágrafo único. Os atuais Oficiais dos Quadros de que trata este artigo terão suas
situações reguladas pelo Poder Executivo, assegurada aos mesmos a promoção nos
respectivos Quadros, na forma estabelecida no artigo 3º da Lei nº 6.516, de 13 de março de
1978.

Art 9º O Poder Executivo reservará 15% (quinze por cento) do efetivo previsto no
inciso I do art. 1º desta Lei para os postos de Primeiros e Segundos-Tenentes, a fim de atender
às eventuais flutuações de efetivo que possam vir a ocorrer nos postos de Segundo-Tenente de
Quadros de Oficiais de Carreira ou de Quadros Complementares, bem assim no posto de
Primeiro-Tenente dos Quadros de Oficiais Médicos, Engenheiros, Dentistas e Farmacêuticos.

Parágrafo único. As vagas resultantes da aplicação do disposto neste artigo
somente poderão ser preenchidas a partir do segundo semestre de 1981, em parcelas a serem
estabelecidas pelo Ministro da Aeronáutica e de acordo com as disponibilidades
orçamentárias.

Art 10. Excepcionalmente e no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da
publicação desta Lei, o Presidente da República fixará os efetivos de Oficiais, por postos, nos
diferentes Quadros, para vigorar no último quadrimestre de 1980.

Parágrafo único. Até a data da publicação do ato presidencial a que se refere este
artigo, vigorarão os efetivos de Oficiais por postos, nos diferentes Quadros, previstos na Lei
nº 6.516, de 13 de março de 1978.

Art 11. As despesas decorrentes da execução desta Lei serão atendidas à conta das
dotações constantes do Orçamento Geral da União.

Art 12. Fica ressalvada a remissão à Lei nº 6.516, de 13 de março de 1978,
constante dos parágrafos únicos dos arts. 8º e 10 desta Lei.

Art 13. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art 14. Revogam-se a Lei nº 6.516, de 13 de março de 1978, e demais disposições
em contrário.

Brasília, em 29 de outubro de 1980; 159º da Independência e 92º da República.
JOÃO FIGUEIREDO
Délio Jardim de Mattos
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LEI Nº 7.130, DE 26 DE OUTUBRO DE 1983

Fixa os Efetivos da Força Aérea Brasileira em
Tempo de Paz, e dá outras Providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Os efetivos de pessoal da Força Aérea Brasileira, previstos na Lei nº
6.837, de 29 de outubro de 1980, passam a ser os seguintes:

I - Oficiais:
- Tenentes-Brigadeiros ................................................................................ 6
- Majores-Brigadeiros ............................................................................... 23
- Brigadeiros ............................................................................................. 46
- Coronéis ............................................................................................... 320
- Tenentes-Coronéis ............................................................................... 660
- Majores ............................................................................................. 1.100
- Capitães ............................................................................................. 2.100
- Primeiros e Segundos-Tenentes ......................................................... 3.400
II- Praças:
- Suboficiais e Sargentos ...................................................................... 25.200
- Cabos e Soldados ................................................................................ 32.000
- Taifeiros ................................................................................................ 5.200
- Voluntários das diferentes especialidades doCorpo de Pessoal Graduado ..................... 1.000

Art. 2º A Força Aérea Brasileira possui, em extinção, os Quadros de Oficiais
Especialistas em Avião, em Comunicações, em Armamento, em Fotografia, em
Meteorologia e em Controle de Tráfego Aéreo.

Parágrafo único. Os atuais Oficiais dos Quadros de que trata este artigo terão suas
situações reguladas pelo Poder Executivo, asseguradas suas promoções, nos respectivos
Quadros, de conformidade com a legislação vigente.

* Prazo prorrogado até 30/04/1990 pela Lei nº 7.763 de 27/04/1989.

Art. 3º As vagas resultantes da presente Lei serão preenchidas a partir de 1983, de
acordo com a necessidade do serviço e a disponibilidade orçamentária, em parcelas a serem
estabelecidas pelo Poder Executivo quando da fixação dos efetivos, na forma do art. 2º da
Lei nº 6.837, de 29 de outubro de 1980.

Parágrafo único. Para aplicação do disposto neste artigo, em 1983, o Poder
Executivo fixará os efetivos que vigorarão este ano, observado o previsto no art. 2º da Lei nº
6.837, de 29 de outubro de 1980, no prazo de 10 (dez) dias, a partir da data da publicação
desta Lei.

* Prazo prorrogado até 30/04/1990 pela Lei nº 7.763 de 27/04/1989.

Art. 4º As vagas resultantes da aplicação desta Lei serão levadas em consideração
para a reversão de Oficiais que se encontrarem agregados, sem impedimentos legais para
reverterem.

Art. 5º Não serão computados nos limites dos efetivos fixados no art. 1º desta Lei:
I - os Oficiais-Generais Ministros do Superior Tribunal Militar;
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II - os Oficiais e Praças da Reserva convocados para manobras, exercícios ou
estágios de instrução;

III - os militares agregados e os que, por força da legislação anterior,
permanecerem sem numeração nos Quadros de origem;

IV - os Oficiais e Praças da Reserva Remunerada convocados por prazo limitado;
V - os militares da Reserva Remunerada designados para o Serviço Ativo, em

caráter temporário;
VI - os Aspirantes-a-Oficial;
VII - os alunos das Escolas de Formação de Oficiais e Graduados da Ativa e os

das Escolas de Formação de Oficiais da Reserva;
VIII - as integrantes do Corpo Feminino da Reserva da Aeronáutica.

Art. 6º As despesas decorrentes da execução desta Lei serão atendidas à conta das
dotações constantes do Orçamento Geral da União.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 8º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, em 26 de outubro de 1983; 162º da Independência e 95º da República.
JOÃO FIGUEIREDO
Délio Jardim de Mattos
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LEI Nº 7.200, DE 19 DE JUNHO DE 1984

Acresce os efetivos da Força Aérea Brasileira
em tempo de paz.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o CONGRESSO
NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art 1º  Os efetivos da Força Aérea Brasileira, em tempo de paz, fixados pela Lei
nº 7.130, de 26 de outubro de 1983, são acrescidos de um Tenente-Brigadeiro.

Art 2º  A despesa decorrente da execução desta Lei será atendida à conta das
dotações constantes do Orçamento Geral da União.

Art 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, em 19 de junho de 1984; 163º da Independência e 96º da República.
JOãO FIGUEIREDO
Délio Jardim Mattos
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LEI Nº 9.009, DE 29 DE MARÇO DE 1995

Dispõe sobre a Distribuição de Efetivo da
Aeronáutica em Tempo de Paz.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Cabe ao Presidente da República distribuir, anualmente, o efetivo de
oficiais, por postos, dos diferentes Quadros do Corpo de Oficiais da Aeronáutica, de que trata
o art. 1º da Lei nº 6.837, de 29 de outubro de 1980, e ao Ministro da Aeronáutica a
distribuição dos efetivos do pessoal graduado, respeitados os limites estabelecidos na Lei de
Fixação da Força.

§ 1º A distribuição dos efetivos de que trata este artigo será referência para fins de
promoção e aplicação da Quota Compulsória prevista no Estatuto dos Militares.

§ 2º Com exceção dos postos de Oficiais-Generais e quando necessário à
manutenção do fluxo regular e equilíbrio da carreira, o Poder Executivo, ao distribuir os
efetivos, poderá exceder os limites dos postos em até dez por cento, observando que não
resulte em aumento nos efetivos globais de Oficiais previstos na Lei de Fixação da Força nem
da despesa total a eles correspondente.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 29 de março de 1995; 174º da Independência e 107º da República.
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Mauro José Miranda Gandra


